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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de câmeras e circuito interno de filmagem e televisão em todos os acessos destinados ao público, nas agências e postos de serviços bancários e nas agências dos correios.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória, nas agências e postos de serviços bancários e nas agências dos correios, a instalação de câmeras e circuito interno de filmagem e televisão em todos os acessos destinados ao público.

Parágrafo único. A instalação de câmeras e circuito interno de filmagem e televisão de que trata o caput deste artigo deverá contemplar as entradas e saídas da instituição e também nos lugares estratégicos onde se possa ver o funcionamento e movimentação de pessoas nas agências. 

Art. 2º O estabelecimento bancário e a agência do correio que infringir o disposto nesta Lei ficará sujeito às seguintes penalidades:

I - Advertência: na primeira autuação, o banco será notificado para que efetue a regularização da pendência em até 10 (dez) dias úteis;

II - Multa: persistindo a infração, será aplicada multa no valor de 200 URM (duzentas Unidades de Referência Municipal); se até 30 (trinta) dias úteis após a aplicação da multa, não houver regularização da situação, será aplicada uma segunda multa no valor de 400 URM (quatrocentas Unidades de Referência Municipal).

III - Interdição: se após 30 (trinta) dias úteis da aplicação da segunda multa persistir a infração, o Município procederá à interdição do estabelecimento bancário. 

Parágrafo único. O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Horizontina e o Sindicato dos Vigilantes do Rio Grande do Sul, bem como qualquer cidadão poderão representar junto ao Município conta o (s) infrator (es) desta Lei.

Art. 3º Os estabelecimentos bancários e as agências dos correios terão um prazo de até 90 (noventa), dias a contar da publicação desta Lei para instalar os equipamentos de segurança que são exigidos no artigo 1º desta Lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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